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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

	Processo n. 1090/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Luciara – 15ª Zona Eleitoral/MT 

Recorrente: Nagib Elias Quedi – Prefeito Municipal de Luciara

Recorrida: Malba Silva Cruz – Presidente da Comissão Municipal do PHS

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


FALAR DA ABERTURA DE PRAZO PARA SANAR IRREGULARIDADE QTO A INCAPACIDADE PROCESSUAL

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por NAGIB ELIAS QUEDI, Prefeito Municipal de Luciara/MT, que tem por objeto reformar a decisão de fls. 68/69, que julgou a sua representação em desfavor de Malba Silva Luz, extinta sem análise do mérito devido à ilegitimidade de parte, com fulcro no artigo 267, VI do código de Processo Civil. 

Na representação o recorrente alega que a recorrida assumiu a presidência do Partido Humanista da Solidariedade, sem ter a filiação partidária, em razão da declaração de sua dupla filiação por este Tribunal.

A representada, por sua vez, reconhece a irregularidade, mas alega a ilegitimidade passiva e sustenta que foi lubridiada pelos membros do Partido para a prática dos seus atos, que esteve de acordo com a conivência do PHS e sob sua autorização e determinação.

O MM. Juiz, fls. 68/69, decidiu pela extinção do processo, em razão da ilegitimidade ativa de ser parte, uma vez que entende que os interesses do prefeito à reeleição não se confundem com os interesses da sociedade que representa.

O recorrente, às fls. 76/84, apresenta suas razões pela reforma da sentença para concessão de prazo para o saneamento da irregularidade relativa à capacidade processual.

O Ministério Público, fls. 86/91, manifesta-se pela ilegitimidade ativa, e opina pelo improvimento do recurso em tela.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Em razão da análise do presente recurso, vimos que suas alegações não merecem prosperar, pois contrariam as normas e jurisprudências vigentes.

Primeiramente, imperioso salientar que a argüição de irregularidade em convenção partidária por meio de impugnação junto à Justiça Eleitoral deve partir do interior da própria agremiação, sendo carecedor de legitimidade ativa ad causam qualquer candidato, coligação ou partido político alheio àquela convenção. (Ac. nº 228, de 3.9.98, rel. Min. Maurício Corrêa; no mesmo sentido o Ac. nº 230, de 3.9.98, do mesmo relator, os acórdãos nºs 14.038, de 19.12.96, e 14.193, de 22.10.96, rel. Min. Francisco Rezek, e 14.259, de 13.11.96, rel. Min. Diniz de Andrada.)

Portanto, o pedido feito pelo recorrente, é juridicamente impossível de ser atendido, pois lhe falta legitimidade ativa para a sua formulação, vez que não representa nenhum dos partidos políticos integrantes da coligação, não tendo a Justiça Eleitoral, destarte, competência para dirimir conflito instaurado entre órgãos do mesmo partido político. 

Registre-se também o entendimento do TSE quanto à dissolução de diretório municipal:

Registro de candidatura – Dissolução de diretório municipal pelo regional - Convalidação pela comissão executiva nacional - Matéria interna corporis - Não-ocorrência de inobservância ao devido processo legal, ao contraditório ou à ampla defesa – Ausência de filiação do dirigente da comissão provisória – Reexame de provas - Divergência jurisprudencial não-configurada. Grifo nosso. (TSE - RESPE nº16.517, Rel. Fernando Neves da Silva, de 27/09/2000).

Vislumbra-se pelos entendimentos citados, que questões quanto à composição da comissão provisória do partido também se trata de tema alheio à competência da Justiça Eleitoral, nesse sentido, transcrevemos os entendimentos do Tribunal Superior Eleitoral:

“Intervenção do diretório regional de partido político em diretório municipal, com designação de comissão provisória. Alegada afronta aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Incompetência da Justiça Eleitoral para dirimir conflito instaurado entre órgãos do mesmo partido político” (TSE, Rel. Ministro Ilmar Galvão, Ementário das Decisões do TSE, 1997, p. 25). 

RECURSO ORDINÁRIO. IMPUGNAÇÃO DE REGISTO DE CANDIDATURA. IRREGULARIDADE EM CONVENÇÃO PARTIDÁRIA. ILEGITIMIDADE DOS RECORRENTES. NÃO-CONHECIDO.

A argüição de irregularidade em convenção partidária por meio de impugnação junto à Justiça Eleitoral deve partir do interior da própria agremiação, sendo carecedor de legitimidade ativa ad causam qualquer candidato, coligação ou partido político alheio àquela convenção. Grifo nosso. (Recurso Ordinário nº 228, rel. Min. Maurício Corrêa, de 3.9.98).

Ainda no aspecto relacionado com a preliminar de legitimidade ativa, uma das condições de admissibilidade da ação, alegada pelo magistrado a quo, é do entendimento do Tribunal Superior Eleitoral que: “O candidato não tem legitimidade ativa para impugnar pedido de registro de coligação, tema de interesse interno dos partidos políticos” (in Informativo Eleitoral, vol. 9, 1997, p. 150). 

Portanto, a Procuradoria Regional Eleitoral entende que a apreciação de eventuais irregularidades apontadas ante a comissão provisória do Partido Humanista, não é da competência da Justiça Eleitoral, assim como a análise da legitimidade da composição ou nomeação do diretório partidário, restando àqueles que se sentirem prejudicados a busca da tutela jurisdicional através de ação cabível na Justiça comum, que é a apta para dirimir conflitos internos entre membros de sociedades e associações.

Certeira ainda, a alegada ilegitimidade ativa do recorrente, por contrariar o entendimento majoritário exposto nas decisões acima elencadas.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c.c. o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 11 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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